
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI NOMERO 1~12 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 

Regulamenta a contratação tempor~ria 

de mão de obra. 

JOSf NfLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Balne~

rra de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio

no e promulgo a seguinte LEI: 

Artigo Iº - Esta Lei disciplina as contratações para a

tender necessidades tempor~rias de mão de obra, em situações de 

excepcional interesse pÚblico nos termos do artigo 37, IX da 

Constituição do Brasil. 

§ Iº - As contratações nos termos desta Lei somente po

derão ocorrer em casos de: 

- campanhas de saúde pÚbl ica; 

11 - implantação de serviço urgente e inadi~vel; 

111 - safda volunt~ria, de dispensa ou afastamento trans,i 

t~rios de servidores, cuja aus~ncia possa prejudi

car sensivelmente os serviços; 

IV - execução de serviços absolutame~e transit~rios e 

de necessidade espor~dica; . 

V - execução direta de obra determinada; 

VI - calamidade pÚbl ica. 

§ 2º - A justificativa e a fundamentação da contratação 

se farão em procedimento administrativo, publicando-se o ato au 

torizador e o contrato como os atos oficiais. 

Artigo 2º - A contratação ser~ feita independentemente 

da exist~ncia de cargo, emprego ou função, mediante processo s~ 

letivo simplificado se houver tempo, observando-se prazo deter-

minado e compatf vel com cada situação, de no 

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 
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§ 1 o - r j C\1111 Vl'dndu<t n Pl'Cll'l'tl!JllÇUO clu co11tt•utoq l! O CO!!, 

trataç;o da 111es111a pessoa ainda que para serviços direrentes. 

§ 2Q - O 1w<1zu do<t co11b•nl11R de pcsRuo por•a trolla 1 hor 

e111 obra pGbl ica certa ser~ fixado de acordo com a d~ração des

ta, mos não superior o 12 rnescs; 

§ ;l!! - F i crnn vcdi.ldíls us tru11s fcr~11c i os e remoçÜes de 

ru11cio11~rio~, co11b·{ltmlos dos te1·111us desta lei, paro funç;:;es dl 
l't•t•t•11h.•R ,1,, .. 'l'll! Jwitl l'ic.11•.1111 u l'u11dumu11l111•u111 HUl.l cu11tratoçÕo. 

§ 42 - As contrntaç~es previstas nesta Lei deverão fa

:ct· co11s bu• Jo l'cspcct i vo i 11stru111e11tu a função, obra ou servi

ço que justificaro111 e rumla111e11tormn a sua efetivação, nos quais 

Artigo Jl! - No caso <le cu11tratoção <le pessoal paro a r~ 

ai ização de obras as despesas decorre11tes serão apropriadas na 

Jotação orçomc11t~l'io desti110Jo a (~sta; quando a contratação for 

p<1ra atc11der co11v;;11 i o movi 111e11tndo Pxl:l'n-01•ço111c11tol' i ornc11te 110 My_ 

nicfpio, assim t.::1111b~m scr~o atc11di<las os despesas respectivas. 

Artigo 4º - As cu11trntaç~cs ser· ão cfetuoc:Jas pc 1 o regime 

11ico dos se1·vidores 111u11icipais, qua11Jo i11stitufdo por fo1·ça do 

<ll'l'.i~10 JlJ da Cll11~l·i l:11iç:;11 do lkusi 1. 

APtigo 5º - Esto Lei e11t1•t1I'~ cm vigm• 110 Jatn da sua P.!! 
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PREFEI IURA MUNICIPAL'DA ESIÃNCIA BALNE~RIA DE UBAlUBA; aos 18 

de dezembro de 1989. 

~QS~\~}IO DE CARV::- Prefeôto Municipal \', 

Publicoda)1il/.~et1,1~ia d/E pcdic11te do Gobi11.ete do Pr·ef<>ito em 

18 dL' dcfomlwu dé 1989. 
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